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ATENÇÃO TRABALHADORES/AS NA SINOS

No último 11 de dezembro, a Justiça deu mais uma deci-

são favorável aos trabalhadores na Sinos, onde, conforme 

despacho, mandou que a empresa cumpra o Acordo 

Coletivo de Trabalho assinado com o SINTTEL-RS, até que 

se resolva em definitivo essa questão da representação dos 

trabalhadores. Manteve, assim, todos os direitos e benefícios 

constantes no ACT, que tem validade até janeiro de 2027.

O Sindicato alerta os trabalhadores/as para ficarem atentos 

no sentido de ver se a empresa está ou não cumprindo o que foi 

determinado pela Justiça, não só em relação ao pagamento 

dos benefícios de agora em diante, mas também os atrasados 

que não foram pagos desde setembro. Além disso, é importan-

te verificar a devolução da contribuição assistencial, que foi 

cobrada sem autorização dos trabalhadores, em favor de outro 

sindicato.

SINTTEL-RS, o sindicato dos 

trabalhadores em telecomunicações! 

SINOS TERÁ QUE CUMPRIR ACT ATÉ
DECISÃO FINAL SOBRE REPRESENTAÇÃO

Confira no verso a decisão judicial



Destaque em vermelho do SINTTEL-RS


